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Recurso:

À Banca Examinadora,

Venho, respeitosamente, solicitar a revisão do gabarito da Questão 08, cujo resultado preliminar indicou como correta a alternativa “D”.

A questão apresentou as seguintes assertivas:

I. “O ponto de ressuprimento é definido com base no consumo médio e no tempo de reposição, sendo utilizado para indicar o momento

adequado de reposição de materiais.”

II. “A ausência de parâmetros de controle pode resultar tanto em desabastecimento quanto em aumento dos custos operacionais

decorrentes do excesso de estoque.”

O gabarito preliminar considerou correta a alternativa “D”, afirmando que ambas as assertivas são verdadeiras, mas que a II não justifica a I.

Contudo, há fundamento técnico e doutrinário para considerar correta a alternativa “B”, pois a assertiva II justifica adequadamente a

existência e utilização do ponto de ressuprimento mencionado na assertiva I.

O ponto de ressuprimento constitui justamente um mecanismo de controle de estoques destinado a evitar situações de desabastecimento e

excessos de estoque, problemas expressamente mencionados na assertiva II. Assim, a segunda assertiva apresenta a razão prática e

gerencial para a adoção do método descrito na assertiva I.

A doutrina de Administração de Materiais estabelece que o ponto de reposição/ressuprimento é calculado com base no consumo médio e

no tempo de reposição, objetivando assegurar o abastecimento contínuo e evitar custos decorrentes da má gestão de estoques.

Nesse sentido:

- A ENAP define que o ponto de pedido é a quantidade de estoque que, ao ser atingida, deve provocar novo pedido de compra, garantindo

a continuidade do processo durante o tempo de reposição.

Fonte:

ENAP – Gestão de Materiais link:

file:///C:/Users/Lenovo/Downloads/Enap%20Dida%CC%81ticos%20-%20Gesta%CC%83o%20de%20Materiais.pdf

- O Manual de Gestão de Material em Almoxarifado do Governo da Bahia afirma que os parâmetros de ressuprimento envolvem consumo

médio, tempo de reposição e estoque de segurança, justamente para evitar desabastecimento e excessos.

Fonte:

Manual de Gestão de Material em Almoxarifado – Governo da Bahia link:

https://www.ba.gov.br/administracao/sites/site-saeb/files/migracao_2024/uploads/Manual_de_Gestao_de_Material_em_Almoxarifado.pdf?ut

m_source=chatgpt.com

- O IMAM destaca que o ponto de pedido é utilizado para indicar o momento correto da reposição, evitando faltas e desequilíbrios no
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estoque.

Fonte:

IMAM – Ponto de Pedido link: https://blog.imam.com.br/ponto-pedido/?utm_source=chatgpt.com

Dessa forma, a assertiva II não apenas complementa, mas efetivamente justifica a assertiva I, uma vez que evidencia os problemas que o

ponto de ressuprimento busca evitar dentro da gestão eficiente de materiais.

Assim, requer-se a alteração do gabarito da alternativa “D” para a alternativa “B”.

Termos em que,

Pede deferimento.

Resposta:

Em resposta à fundamentação apresentada, informamos que esta análise se restringe exclusivamente à questão indicada no recurso

interposto. Recursos que tratem de questões diferentes daquela mencionada não serão considerados para fins de análise. Após avaliação

criteriosa, esta banca conclui que os argumentos apresentados não são suficientes para alterar o gabarito ou anular a questão, conforme os

fundamentos expostos a seguir:

Após análise dos recursos, não se verifica fundamento para alteração do gabarito. A alternativa correta permanece, "as asserções I e II são

verdadeiras, mas a II não justifica a I."

A asserção I está correta ao afirmar que o ponto de ressuprimento é definido com base no consumo médio e no tempo de reposição,

servindo como parâmetro para indicar o momento adequado de reposição dos materiais. Trata-se de conceito clássico da Administração de

Materiais e da gestão de estoques, amplamente reconhecido pela doutrina especializada.

A asserção II também é verdadeira, pois a ausência de parâmetros de controle pode efetivamente provocar tanto desabastecimento quanto

excesso de estoque, gerando aumento de custos operacionais. A literatura técnica de logística e gestão de estoques é uniforme nesse

entendimento.

Contudo, no modelo lógico de questões estruturadas em "asserção e razão", não basta que ambas as proposições sejam verdadeiras ou

tratem do mesmo tema. É necessário que a segunda explique diretamente a razão de ser da primeira, demonstrando vínculo causal

específico entre elas.

No caso concreto, a asserção I apresenta o conceito técnico e os critérios utilizados para definição do ponto de ressuprimento. Já a

asserção II aborda, de forma ampla, consequências decorrentes da ausência de parâmetros de controle de estoques. Embora exista

coerência temática entre as proposições, a segunda assertiva não explica especificamente por que o ponto de ressuprimento é calculado

com base no consumo médio e no tempo de reposição, nem justifica o conteúdo conceitual expresso na primeira.

Os recursos sustentam que a asserção II justificaria a I porque o ponto de ressuprimento seria justamente um mecanismo destinado a evitar

os problemas mencionados na segunda assertiva. Todavia, esse raciocínio demonstra apenas a utilidade gerencial do controle de estoques

em sentido amplo, e não a justificativa lógica específica da definição técnica apresentada na asserção I.

Assim, as duas assertivas são verdadeiras e compatíveis entre si, porém a relação de causa e justificativa exigida pelo conectivo

"PORQUE" não se configura de maneira direta e específica. Mantém-se, portanto, o gabarito oficial

Diante dos argumentos apresentados, RECURSO INDEFERIDO.

Link para o anexo enviado pelo candidato: 

ps-adm-98.selecao.net.br/uploads/98/concursos/2512/recursos/3028/f3e0e6f2e2826b18ec15f068b8299b72.pdf
ps-adm-98.selecao.net.br/uploads/98/concursos/2512/recursos/3028/9ef1615ea5f551ed795182549ac05916.pdf
ps-adm-98.selecao.net.br/uploads/98/concursos/2512/recursos/3028/589b4372f5383fdafeb6056879416524.pdf
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